
LEGISLAÇÃO 

DECRETO N.o 46.438 - DE 16 DE 
JULHO DE 1959 

Gria o Conselho N acionai do Coope
rativismo. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, in
ciso I da Constituição: 

Considerando a nEcessidade de se es
tabelecer t!m órgão de cúpala para es
tudo, consulta, interpretação, definição 
de princípios e planejamento do coope
l'ativismo brasileiro; 

Considerando os aspectos sociais e edu
:'a<:lOnais do cooperativismo, como for
ma ideal de associação; 

Considerando o atual desenvolvimen
to dêsse regime sócio-econômico e a ne
ccss;dade de ampliá-lo e torná-lo capaz 
de atuar preponderantemente, nas so
luções dos problemas ligados à produ
ção agropecuária, ao crédito, ao abaste
c;mento e ao consumo, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado o Con~elho Na
cional do Cooperativismo, diretamente 
subordinado ao Sr. Ministro da Agricul
tI,;H., que será seu Presidente. 

Art. 2.° O Conselho Nacional do Co
(;púrativ!smo será um órgão de estudo, 
recurso, consulta, articulação, interpre
tacão, definição de princípios econômico
sociais e diretriLes técnico-doutrinárias e 
educativas, planejament.o, difusão cul
tural, investigação sócio-econômica e le
gal do cooperativismo brasileiro, e tra
balhará em estreita colaboração com o 
Serviço de Economia Rural do Minis-
1éric da Agricultura. 

Art. 3.° O Conselho Nacional de Co
operativismo será integrado: rEJo Dire
tor do Serviço de Economia Rural do 
Ministério da Agricultura, que será seu 
vice-presidente e diretor executivo, e 

três assessôres técnicos do mesmo Ser
viço, todos com direito a voto; por um 
secretário geral e um assesso;: jurídico, 
ambos de livre egcolha do Sr. Ministro 
l;a Agricultura; e por um representante 
d2 cada um dos seguintes órgãos: Mi
;,;stério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, Ministério da Educação e Cul
Llra, Superintendência da Moeda e do 
Crédito do Ministério da Fazenda, Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial 
do Banco do Brasil, Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, Serviço Social Ru
ral, Centro Nacional de Estudos Coope
rativos e U.N.E.S.C.O. 

Parágrafo umco. Os Conselheiros 
acima indicados serão nomeados pelo 
Presidente da República e exercerão 
gratuitamente suas funções, podendo ter 
urna cédula de presença às revniões. 

Art. 4.° Serão considerados órgãos 
consultivos e de colaboração de Conse
lho Nacional do Cooperativi3mo, os De
partamentos, Divisões, Serviços ou Se
ções estaduais de Cooperativismo, a Con
federação Rural Brasileira, a~ Confe
derações nacionais de cooperativas, as 
Federações estaduais de cooperativas, as 
sociedades parestatais, de economia 
mista e outras oficiais, ou não que, di
rEta ou indiretamente, tenham ou pos
sam ter relações com o movimento co
operativo brasileiro. 

Art. 5.° Para preenchimento de suas 
finalidades, o Conselho Nacional do 
Cooperativismo poderá requisitar ou so
Ecitar, dos órgãos de Administração pú
blica, o pessoal e material necessários. 

Art. 6.° O Conselho Nacional do Co
operativismo poderá estabelecer convê
nios com as entidades interessadas, pú
blicas ou particulares, para execução e 
custeio dos seus serviços técnicos. 



- 532 

Art. 7.0 O Conselho Nacional do Co
operativismo apresentará, anualmente, 
ao Sr. Ministro da Agricultura, relató
rio das suas atividad~s. 

Art. 8.0 O Conselho Nacional do 
Cooperativismo reunir-se-á pElo menos 
duas VEzes por mês, e extraordinària
mente sempre que fôr necessário, com 
a presença de nov.e conselheiros, no mí
nimo, e suas decisões serão consideradas 
normativas para a orientação geral do 
movimento cooperativo brasileiro a car
go do Serviço de Economia Rural do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 9.0 O Conselho N acionaI do 
Cooperativismo elaborará seu regula
mento dentro de 60 dias, após a publi. 
cação do presente decreto. 

Art. 10. O ~resente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1959; 
138.0 da Independência e 71.0 da R.e
pública. - JUSCELINO KUBITSCHEK. -
S. Paes de Almeida. - Máric Mene
ghetti. - Pedro Calmon. - Fernando 
Nóbrega. 

Publicado no Diário Ofici3-l de 20 de 
julho de 1959. 

* 
DECRETO N.o 46.434 - DE 15 DE 

JULHO DE 1959 

Apl'o va o Regula1nento de disposi
ções da Lei n.o 3.421, de 10 de julho 
de 1958, que cria o Fundo Portuário 
Nacional, a Taxa de MelhfJramento 
10s Portos, e dá outras proridências. 

O Preside!1te da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
n.o I, da Constituição, E tendo em vista 
a necessidade de regulamentar disposi
ções da Lei n.o 3.421, de 10 de julho 
de 1958, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o Regula
mento, que com êste baixa, assinado 
pelo Ministro de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. Z.o O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julh:> de 1959; 
138.° da Independência e 71.° da R.e
pública. - JUSCELINO KUBITSCHEK. -
L:ício Meira. 

SEÇÃO I 

Definição de política e pro!Jramação 

Art. 1.0 A execução da Lei Ti.o 3.421, 
de 10 de julho de 1958, bem como da 
legislação vigente relativa aos portos e 
vias navegáveis nacionais, scrá orien
tada para a realização dos seguintes 
objetivos: 

a) melhorar as condições naturais 
dos portos e das vias navegáveis, de 
acôrdo com as necessidades d~ navega
ção sôbre água; 

b) tornar as facilidades e instalações 
portuárias nacionais proporcionais às 
necessidades atuais e previsíveis da na
vegação e do comércio sôb""e água; 

c) aumentar a produtividade dos ser
viços portuários e assegurar à navega
ção e ao comércio as melhores condi
ções de operação, compatíveis com o ní
vel de investimentos que, tendo em vis
ta o tráfego de cada pôrto, seja eco
nômicamente justificável; 

d) promover o desenvolvimento de re
giões econômicas pela melhoria ou cons
trução de portos ou vias navEgáveis, e 
pela construção ou aparelhamento de ins
talações portuárias para servi-las. 

Art. 2.0 Os investimentos em por
tos, instalações portuárias e vias nave
gáveis interiores obedecerão a uma pro
gramação !Jrévia, constante de: 

a) Plano de Reaparelhamento e Ex
pansão de cada pôrto, aprovado pelo 
;'\finistro da Viação e Obras Públicas; 

b) Plano Portuário Nacional, que in
cluirá todos os investimentos, em por
tos e vias navegáveis, ctlsteados com re
cursos públices e !Jrivaàos, e será apro
vado ou alterado por decr~to do Pre
sidente da República. 

§ 1.0 Os dois primeiros Pianos de 
Reaparelhamento e Expansão dos por-
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tos e o primeiro Plano Portuário Na
cional compreenderão os exercícios de 
1959 a 1962, inclusive. 

§ 2.° A execução (los Planos de Rea
parelhamento e Expansão de caria pôrto 
e do Plano Portuário Nacional em cada 
exercício, será detalhada ~m um pro
grama anual. 

Art. 3.° As propostas de Planos de 
Rteaparelhamento e Expansão do Pôrto 
serão submetida:; pehs adm:n;strações 
dos portos ao D. N . P . R. C., c conte
lão as seguintes informações: 

I - as previsiíes de tráfego no pôrto 
até o fim do períod.') do !llaJ:o, tsndo 
em vista & sua evolução no passado, o 
desenvolvimento econômico da região e 
os empreendimento!! em execução na 
mesma: 

a) de embarcações, indicanao o s-,u 
tipo e calado; 

b) de mercadorias, discriminadas por 
importação e exportação, cabotagem e 
lOngo curso, e por suas espécies prin
cipais, indicando a distribuição mensal. 

11 - As características e capacidades 
atuais do pôrto, e as características e ca
pacidades necessárias para atender à 
demanda de serviços prevista para o 
fim do período do plano, especialmente 
em relação a : 

a) calados: da barra, canal do aces
so, ancoradouros, bacias de c, olução e 
cai:s< acostáveis; 

b) extensão de cais acostáveis para 
ús diverse,: tipos de embarcações e es
pécies de mercbdorias, tendo em vista 
o seu aproveitamento atual e as possi
bilidades dI' incremento dêste aprovei
tamento; 

r.) área de armazenagem para longo 
curso e caf)otagtm, e para cargas espe
c~ais ; 

d) aparelhamento de manuseio e 
transporte de carga, e instalações espe
ciais; 

e) outras instalações e facilidades 
portuárias. 

lU - As deficiências observadas ou 
previsíveis na operação do pôrto, in
óicando: 

fJ) a tonelagem-hora média de carga 
~ d'~scarga; 

1» os llrazos de estadia dos navios, 
,~ ~s demoras no atendimento de pe
LÍ;r:cs de atracação. 

IV - A" obras, serviços e aquisições 
p,-opostas para: 

a) correção das deficiências observa
das; 

7. \ aun~ento rle produtividade das ins
tabcões exist~ntes, e maior velocidade 
(:.~ operação portuária; 

() que o pôrto tenha as característi
cas e c::l:'acidades necessárias ao aten
dimeYlto da demanda de serviço;; previs
to' !Jara o fim do período do plano. 

V - A classificação de tonos os in-
ve"timentcs prcgramados em: 

a) draga!;';em: 
1) barra e canal de ace'S!'Jo; 
2) bacia de evolução; 
3) ancoradouros; 
b) cais acostável; 
1) cabotagem; 
2) longo curso; 
3) especializado por mercadoria; 
c) armazenagem: 
1) cabotagem; 
2) longo curso; 
3) instalações especiais; 
d) aparelhamento de movimentação 

de carga: 
1) para carga geral; 
2) instalações especiais; 
e) linhas férreas e seu aparelha-

mento: 
f) serviços gerais; 
g) oficinas; 
h) embarcaÇ<Õcs e artefatos flutuan

tes. 
VI - Em relação a cada obra de ser

viço ou aquisição: 
a) suas especificaçi)es técnicas; 
b) seu orçamento em moeda nacional 

ou estrangeira; 
c) cronograma de sua execução; 
d) programa dos dispêndios para sua 

execução. 
Art. 4.° As propostas do Plano re

ferido no artigo anterior submetidas 
pelas administrações dos portos serão 



- 534-

revistas pelo D. N . P . R. C . , conside
rando: 

a) a comprovação das informações 
preótadas e a justificativa (los inves
timentos propostos; 

b) a prevlsão dos lecursos do Fundo 
Portuário Nacional e a distt"ibvição en
tre os diversos portos e vias navegá
veis, segundo os critérios de prioridade 
estabelecidos. 

Art. 5.0 O plano J<; Reaparelhamen
to e EXIlansão de cad'l pôrto, aprovado 
pelo Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas, indicará: 

a) em relação a cada empreendimen-
to, a ser executado no período: 

1) descrição sumária; 
2) cronograma de sua execução; 
3) o orçamento em moeda nacional 

P, se fôr o caso, em moeda estran
geira; 

4) origem dos recursos com que será 
custeado; 

b) em relação aos estudos a serem 
procedidos para definição ou projeta
mento dos investimentos referidos no 
parágrafo único do nt. 3.0 : 

1) discriminaçfiQ dos estudos crono
grama e orçamento de sua r<::alização; 

2) aquêles a serem executados ou 
contratados :!leIa administrli.;ão do pôr
to e os de responsabilidade de D. N. 
P. R. C.; 

c) a previsão dos recursos vincula
dos ao pôrto, os pretendidos do Fundo 
Portuário Nacional, e o seu balancea
mento com as despesas conside:radas no 
Plano. 

Parágrafo UIllCO. A aprovação do 
Plano de Reaparelhamento e Expansão 
do Pôrto não implica necessàriamente 
na vinculação dos recursos do Fundo 
Portuário X acionaI nêle previstos. Os 
€studos, obras, aquisições U:l serviços 
admitidos por conta do Fundo Portuá
rio Nacional, não poderão ::;e:' contra
tados ou iniciados antEs de sua inclu
são no Plano Portu2.l'io N aciona!. 

Art. 6.° Até 31 cI'2 outuhl"O de cada 
ano, a Administração do Porto subm'ê
terá à aprovação do D.?-;. P . R. C. o seu 
programa a ser executado n,) exercício 

seguinte, como parte do Plano do Rea
parelhamento e Expansão do Pôrto, qU€ 
conterá: 

a) o :ll'ograma dos empreendimentos 
que s:rão !lrosseguidos e dos a serem 
iniciados, bem como ,eus orçamentos 
em moeda nacional. E', se fôr o caso, 
em estrangeira; 
ceamento com as despesas, crenogra
dos êsses investimentos, e seu balan
ceamento com as despesas, o cronogra
ma de sua aplicação; 

c) a indicação dos investimentos a 
serem realizados com a parcela de 40% 
da Taxa de Melhoramento dos Portos 
vinculada ao mesmo; 

d) a necessidade memal de supri
mento do Fundo Portuário Nacional, 
quando estiverem previstas obras por 
conta dêste. 

Art. 7.0 O Plano Fortuáno Nacio
nal conterá: 

I - Em relaçzo a cada pôrto exis
tente ou em construçiio: 

a) as previsões de tráf€go, tendo em 
vista a sua evolução no pa1'sado e o 
desenvolvimento da região econômica por 
é;e EErvida; 

ó) as características e a capacida
de do pôrto necessárias para atender 
ao tráfego previsto; 

c) as metas a serem alcançadas no 
período, tendo f~m vista as necessida
des referidas na alínea a e a disponi
bilidade existente ou previsível dos fa
tôres necessários; 

d) os empreendimentos, obras ou 
aquisiçpes a serem executados no pe
ríodo para que as metas referidas na 
alínea anterior sejam alcançadas, e o 
custo em moeda nacional e, se fôr o 
caso, em estrangeira, da execução dos 
me~n10S; 

c) a distribuição entre os ag~ntes eco
nômicos da responsabilidade fmanceira 
e u'.:r.:inis':rdLi-,'a do projetamento e da 
l:-:LCGÇ&O dos rmprêendimentos referi
(1(- s na a~]nea anterior; 

j I cs empreendimentos referidos na 
ü.!:!'ea d, (,l~ja execução dependerá de 
I'l"év:o pn,,,::anEl1to, e o custo estimado 
c.1'ste. 
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11 - E'l1 relação ao melhoramento, 
construção ou aparelhamento, de por
tos ou via'l navegáveis ainda não me
lhorados ou aparelhados: 

a) os portos naturais e VIas nave
gáveis e as zonas econômicas por êles 
servidas, a saem estudados para de
tf:rminação da economicidade d(JS empre
endimentos considerados; 

b) o orçamento do custo dêsses es
tudos, em moeda nacional ~, se fôr o 
caso, em estrangeira. 

IH - Em relação [.S necessidades de 
dragagem: 

a.) o programa de dragagem de apro
fundamento e conservação previsto para 
() período, nos portos e nas vias nave
gáveis; 

b) a capacidade da frota brasileira 
de dragagem e a capacidade adicional 
a ser obtida para a (.xecução do pro
grama; 

c) as dragas e equipamentos auxi
liares a serem adquiridos ou reapare
lhados no período, os serviços de dra
gagem a serem contratados para que o 
programa seja executado; 

d) o montante em moeda n:.cional e, 
se fôr o caso, em estrangeira, dos in
vestimentos em draga'3 e equipamentos 
auxiliares, e o custo dos serviços de 
dragagem a serem executados. 

IV - Os recursos financeirog e cam
biais previstos discriminados em: 

a) recursos da percentagem da Taxa 
de Melhoramento dos Portos 'vinculados 
ao pôrto arrecadador; 

b) recursos do Fundo Portuário N a-
cionaI; 

c) dotações do Orçamento da União; 
d) dotações orçamentárias el'taduais; 
e) contribuições de outras pessoas de 

direito público; 
f) capital 'CIo concessionário e inver

sões de receitas ou saldos da f:xploração 
do pôrto; 

g) outros recursos não exigíveis; 
h) recursos mutuados, em moeda na

cional e eotrangeira. 
V - O balanceamento elos recursos 

com as necessidades para execução dos 

empreendimentos previstos no plano, 
àiscriminando: 

a) para cada pôrto: 
1) os recursos do pôrto ou a êle vin

culados: 
2') as obrigações JR assumidas por 

conta dos recursos referidos na número 
anterior; 

3) os f;upri~nentos do Fund;) Portuá
rio Nacional necessários para comple
mentar os recursos do Pôrto; 

b) em relação ao Fundo Portuário 
Nacional: 

1) a arrecadação prevista; 
2) os suprim2ntos previstos para ca

da pôrto, de acôrdo com o n.o 3, da alí
nea anterior; 

3) os dispêndios previstos nos inci
sos TI e III dêste dl'tigo. 

VI - As providências complementa
res ou a recomendação de políticas a 
serem adotadas por órgão da adminis
tração pública e que sejam indispensá
veis ou convenientes à realização dos 
mesmos. 

VII - A justificação econômica de 
cada investimento proposto, demons
trando: 

VIII - A demonstração global da 
rentabilidade dos investimen~os no pôr
to, incluindo os existentes e os propos
tos. 

IX - O~ recursos previstos para exe
cução do programa proposto, discrimi
nando, ano a ano: 

a) a previsão da arrecadação da par
cela vinculada ao pôrto, da Taxa de 
Melh:>ramento dos Portos; 

b) a previsão de recursos orçamen
tários federais e estaduais e de recur
sos de outras entidades de direito pú
blico; 

c) os capitais do concessionário, e as 
receitas ou saldos da exploração do pôr
to, disponíveis para investimentos; 

d) os recursos de empréstimos a uti
lizar, em moeda nacional e e~trangeira. 

X - O balar.ceamento, ano a ano, 
dos recursos previstos e dos investimen
tos propostos; a ordem de p!'ioridade 
e relação-programa dos investimentos a 
serem feitos com os l'ecursos da par-
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cela da Taxa de Melhoramento dos Por
tos, vinculados ao pôrto, e as impor
tâncias pretendidas do Fundo Portuário 
Nacional para ~uplem€ntar os recursos 
do pôrto. 

XI - A estimativa do cu~to do pro
jetamento de cada um dos empreendi
mentos previstos no Plano, cuja execução 
ou def:nição em detalhe dependa de es
tudos técnicos e econômicos. 

Parágrafo único. Os orçamE'ntos in
cluídos na proposta do Plano G€ Reapa
relhamento e Expansão, referidos no in
ciso VI do art. 3.° (dêste artigo), pode
rão ser feitos com ba;,e nos preços uni
tários atualizados verificados no pôrto 
ou em outros portos de condições se
melhantes, e levando em con~ideração 
as caraderíst;cas técnicas ad~nitidas. 

N este caso, a execução de cada em
preendimento dependeri de !Jrcvia apro
vação do projeto referido no art. 11. 

Art. 8.0 Anualmente, até 31 de ou
tubro, o D. N. P. R. C. submeterá à apro
vação do Ministro da Viação e Obras 
Públicas o Programa Portuário Nacio
nal a ser executado no exercício se
guinte, como parte do Plano Portuário 
Nacional em vigor, e que conterá: 

I - Em relação a cada pôrto exis
tente ou em construção: 

a) os empreendimentos a serem exe
cutados ou prosseguidos no exercício, e 
as despesas em moed:. nacional e, se 
fôr o caso, em estrangeira; 

b) o projetamento de empreendimen
tos previstos no Plano Portuário Nacio
nal e a estimativa de seu custo. 

II - Em relação ao melhoramento, 
construção ou aparelhamento dE portos 
ou vias navegáveis ainda não melho
rados ou aparelhados, 0<; estudos ou prf>
jetamentos a serem realizados ou pros
seguidos no exercício, e seu o:i:çamento. 

lI! - Em relação ao programa de 
dragagem: 

a) os investimentos em dragas e equi
pamentos auxiliares a serem feitos no 
exercício, em moeda nacional e estran
geira; 

b) os serviços de dragagem a serem 
executados ou prosseguidos nl' exercí
cio e seus orçamentos. 

IV - Os recursos disponíveis e pre
vistos e o seu balanceamento com as ne
cessidade:s para execução do programa 
anual. 

V - As providências necessárias ou 
cOl~venientes para assegurar a execução 
do programa. 

Art. 9.° Até 31 de março de cada 
ano, o D.N.P.R.C. submeterá ao Mi
nistro da Viação e Obras Públicas um 
relatório do progresso da eXEcução do 
Plano Portuário Nacional no exercício 
anterior e das perspectivas de sua exe
cução integral. 

Art. 10. O Plano Portuário Nacional 
poderá ser revisto e alterado por pro
posta do D. N . P . R. C., aprovada pelo 
Ministro da Viação e Obras Públicas, 
L(>SOC que esta alteração !1ão afete o 
p~'osseguimento e término, dentro dos 
prazos pr2fixados, dos empreendimen
tos já iniciados à época da alteração. 

SEÇÃO II 

p.rojetamento dos empreendimento8 em 
portos e '!)ias r.aveglÍ'I:Cl8 

Art. 11. O melhoramento e aparelha
mento de portos e vias navegáveis na
turais, bem como a construção de ins
talações portuárias e canais navegáveis, 
somente serão concedidos, autorizados 
ou terão a sua execução iniciada, seja 
qual fôr a origem dos recursos com qUE> 
(ieverão ser custeados, à vista de pro
j ~to que dêmonstre: 

a) a existência ou rrevisão de mer
cado a ser servido pelo empreendimento; 

b) sm: coordenação com os sistemas 
de transportes, existentes ou programa
dos; 

c) a impossibilidade de servir eco
nômicamente à zona considerada por 
meio de outros portos, instalações por
tuárias ou vias navegáveis, já em trá
fego ou em construçii.o, ou as vanta
gens econômicas, do investimento con
siderado em relação a outros investi-
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mentos alternativos em sistemas de 
transporte, para ligar a zona considera
da a instalações portuárias, existentes 
ou em construção; 

d) a viabilidade técnica do empreen
dimento e a adoção das características 
técnicas econômicamente mais aconse
lháveis à vista das condições da região 
e da intensidade do tráfego previsto; 

e) a adequada localização do empre
\lndimento, tendo em ,·ista outras alter
uativas possíveis; 

f) o orçamento do custo da execuçã~ 
\lo empreendimento, em moeda nacional 
e, se fôr o caso, em estrangeira; 

g) a justificação econômica do em
vreendimento, balanceando os benefício~ 
que proporcionará com os encargos dos 
investimentos necessários; 

h) a rentabilidade do empreendimento; 
i) a capacidade técn:ca, ac!ministra

tiva e financeira da entidade que pre
tender a concessão ou autorlzsção do 
empreendimento. 

Art. 12. Os empreendimentos nas 
vias navegáveis e em portos em explo
ração ou em construção deverão ser pre
viamente projetados em detalhe, nos 
seus aspectos técnicos, econômicos e fi
nanceiros, e ter programada sua exe
cução. 

§ 1.0 Os projetos de empreendimen
tos portuários e em vias navegáveis obe
decerão às normas estabelecidas pelo 
D.N.P.R.C., e deverão ser aprovados 
pelo Ministro da Viação e Obras Públi
'las, antes de sua execução. 

§ 2.° Salvo nos casos de melhoria das 
condiç,ões naturais dos portos, somente 
serão autorizadas inversões em instala
ções portuárias quando o cálculo de ren
tabilidade do projeto ou programa a ser 
realizado assegurar a acumulação de re
cursos durante o prazo de duração pro
vável dos bens e instalações, em mon
tante que permita a reposição de suas 
partes depreciáveis ou a sua renovação, 
af) fim do prazo de duração econômica 
dos bens e instalações. 

§ 3.° No caso de projeto ou progra
ma Que, por sua natureza, não permita 
a aferição direta de sua rentabilidade, 

poderá ser autorizada a inversão des
de que fique demonstrada que, da sua 
realização, resultará a melhoria da ren
tabilidade do conjunto das insta.lações do 
rôrto onde será feita a aplicação. 

§ 4.0 Na apreciação de justificativa 
econômica dos empreendimentos serão 
considerados não só os benefícic-s direta
mente percebidos pela Administração do 
Pôrto, bem como as vantagens proporcio
nadas à navegação e ao comércio pela 
maior produtividade dos navios e pela 
redução dos custos indiretos suportados 
pelo comércio. 

SEÇÃO III 

Da TM:a de Melhoramento dos Portos 

Art. 13. A Taxa de Emergência, 
criada pelo Decreto-lei n.o 8.311, de 6 
de dezembro de 1945, rassará a ser co
brada sob a denominação de Taxa de 
Melhoramento dos Portos e incidirá sô
bre tôàas as mercadorias movimentadas 
nos portos orgallÍzados, de ou para na
vios ou embarcações auxiliares. 

§ 1.0 São isentos do pagamento da 
Taxa de Melhoramento dos Portos os 
gêneros de pequena lavoura, peixe e ou
t!'os artigos destinados ao abastecimen
to do mercado municipal da cidade ou 
.Iocalidaoe a que o llÔrto diretamente 
servir, bem como as transpartadas pe
hs embarcações do tráfego interno do 
pôrto, em serviço local de transportes, 
operando nos pontos que para êsse fim 
forem designados pelas autoridades com
petentes, estaduais ou municipais, de 
acordo C0m as repartições fiscalizadoras 
dus Ministérios da Viação e Obras PÚ
tllicas, ~a Fazenda e da Marinha, no 
reíerido pôrto. 

§ 2.° Nos casos de baldeação, quer 
direta, quer por meio de saveiros ou 
alvarengas, ou através do cais e pontes 
ce acostagem, a Taxa de Melhoramentos 
dcs Portos será devida uma só vez, na 
descarga da embarcação chegada ao pôr
to 011 no carregamento da embarcação a 
sair do pôrto. 

Art. 14. A taxa de Melhoramento 
dos Portos será devida na seguinte ra
zão do valor comercial da mercadoria: 
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a) l':lc (um por cento), quando im
portada do exterior; 

b) 0,2 '/c (dois décimos por cento), 
quando exportada par:! o exterior: 

c) 0,2 ':'c (dois décimos por cento), 
quando importada e exportada no co
mércio de cabotagem e na navegação 
interior. 

§ 1.0 Entende-se por valor comercial 
Gas mercadorias importadas do exte
rior, o custo da mercadoria que servir 
de base para o cálculo dos direitos adua
neiros. 

§ 2.0 Sôbre as mercadorias livres ou 
isentas, as despachadas em virtude de 
convênio e as importadas sem cobertura 
cambial, a taxa incidirá sôbre o valor 
CIF convertido para a moeda nacional, 
ao câmbio dólar fiscal. 

§ 3.0 Sôbre as mercadorÍ3s benefi
ciadas com câmbio preferencial, a taxa 
incidirá sôbre ;) valor CIF, convertido 
para a moeda nacional ao câmbio e so
bretaxa efetivamente pagos. 

§ 4.0 Entende-se por valor comercial 
das mercadorias exportadas para o ex
terior, aquêle constante das guias de 
exportação, correspondentes i>. impor
tância efetivamente recebida pelo ex
portador, incluindo câmbio e bonifica
ç,0es. 

§ 5.0 Para as mercadorias exporta
das no mercado livre, o valor cemercial 
sôbre o qual incidirá il taxa, será o va
lor constante das guias de exportação, 
convertido à taxa de compra do dólar 
no fechamento do mercado livre do dia 
anterior. 

Art. 15. A Taxa e Melhoramento dos 
Portos será cobrada pela administração 
do pôrto onde a carga fôr movimentada, 
a qual recolherá semanalmente, median
te guia, nos modelos e condições esta
belecidas pelo D. N.P. R. C.: 

a) 40'/0 (quarenta por centú) do seu 
produto à agência do Banco do Brasil 
S. A. para crédito da conta e~pecial sob 
o título de ., Taxa de 1I1elhoramento do 
Pôrto" que a arrecad0u, e que só po
derá ser movimentada de acôrdo com 
o d;sposto no art. 17; 

b) ÔO o/c (sessenta por cento) do seu 
produto ao Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico ou sea correspon
dente autorizado, para crédito do Fun
do Portuário N acion~11. 

§ 1.0 O administrador l'f'sponsável 
pelo pôrto que arrecadar a Táxa será 
seu d,positário até o efetivo recolhimen
to na forma dêste artigo, com a res
ponsabilidade civil e criminal decorren
te dessa qualidade. 

§ 2.0 O Glvêrno federal poderá sus
pender a entrega de qualquer recurso. 
consignado no Orçamento Geral da 
União, à Administração do Pôrto que 
estiver em mora no recolhimento do pro
duto da Taxa de Melhorament::> dos Por
tos. 

§ 3.° Se, depois de notificada pelo 
Departamento Nacional de Portos, Rios 
c Canais, a Administração do Pôrto dei
xar de recolher, no prazo que lhe fôr 
assinado, o produto da Taxa de Melho
ramento dos Portos em atraso, o refe
rido Departamento poderá, na primeira 
tomada de contas, deduzir .:J montante 
não recolhido da conta de capital do 
PÔl'to, reconhecido pelo Govêrno federal. 

Art. 16. O produto de 400/0 (qua
renta por cento) da arrecadação da Ta
xa de Melhoramento dos PJrtos, a que 
se refere a alínea a do art. 15, só po
derá ser empregado pela administração 
do pôrto em que tiver sido arrecadado: 

ct) em estudos e projetos, ou na exe
cução de obras, aquisições e serviços 
para melhoramento, ampliação, expan
sâo ou aparelhamento das instalações 
portuárias; 

b) no pagamento de serviços de dra
gagem que interessem ao pôrio; 

c) no pagamento dos serviços de ju
ros, amortizações e outras despesas de 
contratos de empréstimos, contraídos 
para antecipação da rEceita da percen
tagem da taxa referida nest~ artigo, 
e destinados à execução de projetos ou 
programas com os objet'vos previstos 
nas alíneas a e b dêste artigo. 

§ 1.0 A aplicação dos reeursos pre
vistes neste artigo obedecerá à progra
mação referida nos arts. 3.0 e 4.0 , e 
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será executada anualmente de acôrdo 
com o Pro6'rama a que se refere o 
art. 5.°. 

§ 2.° l\os casos da dinea c (:~ste ar
tigo, a aplicação dependerá, além do 
previ~to no paráf!rafo anterior, da apro
vação, pelo lllinistro da Viação e Obras, 
das condições de crédito, cuja utilização 
ficará sujeita à fiscalização do D. N. 
P. R. C. 

§ 3.0 O ato do Ministro <la Viaçãú 
e Obras Públicas, que aprovar as ope
rações de crédito referidas neste ar
tigo, empenhará automàticamente em 
garantia ao credor o prodnto da por
centagem da taxa arrecadada no respec
tivo pôrto, até final liquidação de em
préstimo. 

§ 4.0 O Ministro da Viação e Obras 
Públicas dará conhecimento ao Banco 
do Brasil S. A., do ato que ~\Utorizará 
realização da operação de crédito, e co
municará a importância dos eilcargos da 
operação, ficando a administração do 
pôrto autorizada a movimentar a conta 
referida no artigo seguinte, ('entro dos 
limites dos serviços de juros, amortiza
ção e despesas previstas no contrato de 
empréstimos. 

§ 5.0 O saldo da arrecadação da par
cela da Taxa de Melhoramento dos Por
tos referida neste artigo QUt; exceder 
das necessidades da garantia, de acôrdo 
eom as condições do €mpréstimo, pode
rá ser empregado para os fins previstos 
nas alíneas a e b dês{;e artigo. 

Art. 17. Salvo no caso previsto no 
§ 4.0 do art. 16, a administração do 
pôrto só poderá movimentar a conta a 
que se refere o art. 15, alínea a, median
te a apresentação, ao Banco do Brasil 
S. A., de certificados de aprevação de 
despesas ou de requisições rle adianta
mentos emitidos pelo Chefe do Distrito 
do Departamento Nac;onal de Portos, 
Rios e Canais, em cuja jurif'dição es
tiver o pôrto. 

§ 1.0 A aplicação dos adiantamentos 
recebidos na forma dêste artigo deverá 
ser comprovada pela Administração do 
pôrto. dentro de 90 (noventa) dias do 
seu rec2bimento, perante f) Chefe do 

Distrito respectivo, que emitirá os cer
tificados de cespesas correspondentes, 
sendo o saldo, se houver, recolhido no 
B<i'1CO do Brasil S. A., na conta res
pectiva. 

§ 2.0 Fe;ta a aquisição de determi
naào aparelhamento, concluída a sua 
montagem, ou concluída a obra ou o 
,erviço, no todo ou em parte preesta
belecida, caberá à Administração do 
Pôrto solicitar, ao competente Distrito 
do Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, a expedição de um cer
tificado, que será fornecido após a ve
rificação da aquisição ou execução to
tal ou parcial da obra ou serviço da do
cumentação respectiva e da constatação 
elo saldo necessário ao mesmo pagamen
to, na conta do que se trata. 

§ 3.° Ao fazer essa verificação ca
berá ao Chefe do Distrito examinar, sob 
todos os aspectos, os documentos exibi
dos. rubricando-os e numerando-os, po
dendo impugná-los, no todo ou em par
te, sempre observando que a despesa 
não deVerá exceder da prevista no item 
correspondente do programa aprovado. 

§ 4.0 :É::sse certificado será prepara
do em 4 vias, com os seguintes desti
na tários e obj etivos: 

1.a via - Administração do Pôrto, 
para saque da importância. 

2.a via - Administração do Pôrto, 
para tomada de contas. 

3.a via - D. N. P. R. C. - Contrôle 
da Diretoria Geral. 

4.a via - D.N.P.R.C. - Contrôle 
do Distrito. 

§ 5.0 Expedido um certificado, as 
duas primeiras vias serão enviadas à 
Administração rio Pôrto e a i3.a via será, 
na mesma ocasião, remetida à Diretoria 
Geral do Departamento N acionaI de Por
tos. Ros e Canais. 

§ 6.° A primeira via do certificado 
deverá ser entregue pela Administra
ção do Pôrto ao Ba!lCO em que tiver 
sido aberta a CO'1ta de depósito àa Taxa 
de :Melhoramento dos Portos, acompa
nhada do cheque da importância a sa
car, constituindo, a aludida primeira 
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via, o documento indispensável ao pa
gamento do mesmo cheque. 

§ 7.° Quando se tratar de adianta
mentos, caberá ao Chefe do Diftrito fa
zer a requisição da importância res
pectiva ao Banco em que os depósitos 
foram feitos.. a qual constituirá, para 
efeitos do saque respectivo, ;) documen
to indispensável. 

SEÇÃO IV 

Do Fundo Portuário Nacional 

Art. 18. O Fundo Portuário Nacio
nal destina-se a prover recursos para 
o melhoramento dos portos e das vias 
navegáveis do país, segundo R progra
mação prevista no Plano Portuário Na
cional. 

Art. 19. Constituirão receitas do 
Fundo Portuár;o Nacional: 

a) 60'70 (sessenta 1'-:>r cento) do pro
duto da arrecadação da Taxa de Me
lhoramento dos Portos (art. 15, alí
nea b); 

b) 8% (oito por cento) do produto da 
arrecadação dos direitos de importação 
para consumo; 

c) o produto do aforamento dos acres
cidos de marinha, quando 1 esultantes 
de obras realizadas pelo Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais; 

d) o reembôlso de serviços de dra
gagem executados por conta do Fundo; 

e) as dotaçiies que lhe forem atribuí
das no Orçamento Geral da União; 

f) os juros e outras receitas resul
tantes dos depósitos de recursos do 
Fundo. 

Parágrafo único. Os recursos a que 
se refere êste artigo serão IEcolhidos 
em depósito ao Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, em conta es
pecial sob a denominação de Fundo Por
tuário Nacional, à ordem do Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Ca
nais. 

Art. 20. Do produto de arrecadação 
dos direitos de importação, 8'70 (oito 
por cento) serão destinados ao Fundo 
Portuário Nacional (art. 14, alínea b). 

§ 1.0 Anualmente, o Orçamento Ge
ral da Uniào, no anexo referente ao 
Ministério da Viação e Obras Públicas, 
consignará ao Fundo Portuário Nacio
nal para recc1himento ao Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico, em 
duodécirr,o;: llLEsais, dctação equivalen
te a 8~é (oito ,[:or cento) do montante 
da arrecadação prevista dos direitos de 
inTOl'tação ;:a'-';) consumo, 

S 2,0 Verificada, no decorrer do exer
cício, a insuficiência da dotação orça
mentiu'ia, a Que se refere o § 1.0 dês te 
arti,-~'o, o Ministério ,la Viação e Obras 
P~blicas proporá, em tempo oportuno, 
a abertura do ne~essário crédito suple-

Art. 21. O Poder Executivo promo
ve;':', o aforamento dos acrescidos de 
rna1'i;lha, rEsultantes de obra., realiza
das pelo Departamento Nac;onal de Por
t03, Rios e Canais, eJU por ~utarquias 
ê repartições federais que explorem por
i.U3, desde que êsses terrenus não se
jam necessários à execução futura das 
instalações portuárias, ou não tenham 
outra destinação nos têrmos da legis
lação vigente. 

S 1.0 O aforamento será feito me
diante concorrência pública e o edital 
poderá prever o pagamento do preço da 
alienação do domínio útil, à vista ou 
a prazo. 

§ 2."1 Os recursos provenientes das 
vendas do domínio útil constituirão re
cf'ita dos respectivos portos e serão de
llnsitados na agência ào Banco do Bra
sil, para crédito da conta ~spf'cial vin
culada de que trata [.. alínea a do art. 
15, salvo quando as obras tenham sido 
executadas diretamente e com os recur
sos do Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais, quando então o pro
duto da venda do domínio útil dêsses 
acrescidos de marinha constituirá recei
La do FJrdo Portuário Na~ional. 

§ 3,0 A nuahnente, o Orçamento Ge
ral da União consignará, no Anexo da 
Receita, a previsão da receita re3ultan
te das vendas do domínio útil, referi
C:as neste artigu, quando as obras de 
que provém tenham sido executadas pelo 
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Departamento Nacional de Portos, Rios 
'p' Canais, e, !lI) Anexo da Despesa do 
Ministério da Viação e Obras Públicas, 
l·ara ser recolhida ao Fundo Portuá
rio Nacional, dot2.ção igual àquela cons
tante! da referida receita. 

Art. 22. As autarquias federais que 
-explorem serviços portuários recolhe
rão, até 30 (trinta) dias depois de apro
vadas suas contas e a seu crédito, ao 
Banco do Brasil S. A., a renda líquida 
.auferida no exercício anterior, depois de 
feitas as deduç(;es regulamentares, em 
conta vinculada de que trata a alínea a 
do art. 4.° da Lei n.u 3.421, de 10 de 
julho de 1958. 

Art. 23. A percentagem de 6% (seis 
por cento) da arrecada\;ão da Taxa de 
Despacho Aduaneiro destinada às admi
nistrações dos portos, que, nos têrmos 
do art. 66 da Lei n.o 3.244, de 14 de 
agôsto de 1951, substituiu o adicional 
de 10'/0 (dez ,úr cento) instituído pelo 
Decreto n.o 24.343, de 5 de junho de 
1934, terá em cl>da pôrto a meEma des
tinação dêsse adicional, à data da pu
blicação daquela Lei. 

§ 1.0 Anualmsnte, o Orçamento Ge
ral da União, no Anexo referente ao 
Ministério da Vi:;ção e Obras Públicas, 
consignará, a favor das administrações 
dos portos que tinham direito ao rece
bimento do r"lferido adicional, dotação 
equivalente à previsão da arrecadação 
de 6% (seis por cênto) da Taxa de 
Despacho Aduaneiro, na respectiva Al
fândega ou Mesa de Rendas. 

§ Z.o Mensalmente, os Di"tritos do 
Departamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais requisitarão às Delegacias 
Fiscais do Tesouro Nacional o corres
pondente à efetiva arrecadação, no mês 
anterior, da referida percentagem da 
Taxa de Despacho Aduaneiro. 

§ 3.° Verificada, no decorrer do 
exercício, a i:1sufic:ência das dotações 
a qUe se refere o § 1.0, o Ministro da 
Viação e Obras Públicas proporá, em 
tempo oportuno, a abertura do ne~essá
rio crédito suplementar. 

Art. 24. Os recursos do Fundo Por
tuário Nacional serão aplicados pelo 

Departamento Nllcional de Portos, Rios 
e Canais exclusivamente na execução 
do Plano Portuário Nacional, definido 
no art. 11 da Lei n.O 3.421, de 10 de 
julho de 1958, compreendendo: 

a) o estudo e projeto de cO!lstrução, 
melhoramento, expansão ou aparelha
mento dos portos, instalações portuá
rias, definidos no art. 3.0 do Decreto 
n.o 24.441, de 2Z de junho de 1934, e 
das vias navegáveis; 

b) as obras, aquisições ou serviços 
destinados aos melhoramentos, à cons
trução de obras portuárias ou à sua 
expansão, ou ao avarelhamento de por
to~, instala\;!Ões portuárias, definidas 
no art. 3.0 do Decreto n.o 24.447, de 22 
de julho de 1934, e vias navegáveis; 

c) a aquisição de equinamento de 
dragagem e os servicos de dragagem 
de portos e vias navegáveis r.acionais. 

§ 1.0 A aplicação dos recursos do 
Fundo Portuário Nacional poderá ser: 

a) direta, pelo Departament(· Nacio
nal de Portos, Rios e Canais, em estu
dos, projetos, sHviços, obras, aquisições 
e pagamentos de serviços de dragagem 
quer executad()s por adminis':ração, quer 
por terceiros; 

b) através das administrações de 
portos, no pagan.ento dos estt:dos, pro
jetos, obras, aquisições e serviços a 
cargo dessas administrações, para exe
cução de programas ou projetos previa
mente aprovados pelo Ministro da Via
ção e Obras Públicas; 

c) através de empréstimos contrai
dos nos têrmos do art. 13 da Lei n.o 
3.421, de 10 de junho de 1958, para pa
gamento de juros, amortização de des
pesas contratuais de financiamento. 

§ 2.0 Os recursos do Fundo Portuá
rio Nacional poderão ser também apli
cados em estudos prévios, inclt'.sive de 
laboratórios de ensaios sôbre modelos 
reduzidos ou outros meios de investiga
ç1:o que os progressos da técnica vie
rem a aconselhar, de projetos que se 
pretendam executar, mesmo que em 
conseqüência de tais estudos se conclua 
pda inconveniência ou inoportunidade 
da realização do projeto. 
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§ 3.° Na aplicação de returso do 
Fundo Portuário Nacional terão prio
ridade as aquisiçÕES, obras ou serviços 
de dragagem que não constituam obri
gação contratual dos concessionários e 
que sejam necessários ao melhoramen
to do respectivo pôrto. 

Art. 2'5. O p':oduto da arrecadação 
futura das receitas do Fundo Portuá
rio N acionai poderá ser vinculado como 
meio de pagamento ou cedido em ga
rantia de empréstimos obtidos para o 
financiamento da execução de projetos 
ou programas que se incluam entre os 
objetivos do Fundo, e contraídos: 

a) pela União, para serem aplica
dos pelo Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais ou repartições 
federais que explorem port03; 

b) pelas autarquias federais que ex
plorem portos; 

c) por concessionários da exploração 
de portos. 

§ 1.0 A vinculação ou cessão referi
da neste artigo dependerá de autoriza
ção do Ministro da Viação e OIJl'as PÚ
blicas, e o ato de autorização empenha, 
automàticamente, as receitas vinculadas 
ou cedidas, que serão pagas dll'etamen
te ao credor pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico. 

§ 2.° Para concessão ou garantia 
dos empréstimos em moeda nacional ou 
estrangeira, a que se refere o § 2.° do 
art. 13 da Lei n.o 3.421, de 10 de julho 
de 1958, que criou o fundo Portuário 
Nacional, o Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais estabelecerá uma 
escala de prioridade para a execução 
de obras ou sHviços, e que obedecerá 
aos seguintes requisitos, além dos de
mais dêste Regulamento que lhe forem 
aplicáveis: 

a) importãncia das obr:!s ou servi
ços na economia e desenvolvimento da 
região servida pelo pôrto ou pela via 
navegável de que se trata e sua reper
cussão na economia e interêsses nacio
nais; 

b) natureza da obra ou serviço, de
vendo-se dar preferência àqueles que 
beneficiem diretamente a navegação e 

a rapidez de nwvimentação das merca
dorias. 

Art. 26. Com a prévia aquiescência 
do :'vIinistro da Viação e Obras Públi
cas, ouvido o Departamen~o Nacional 
de Portos, Rios e Canais. o Banco Na
cir:nal do Desenvolvimento Econômico 
poderá f;nanciar, com recurs,)s do Fun
do Portuário Nacional, a aquisir:ão do 
equipamento de dragagem para emprê
sas pr:vadas ou de economia mista. 

§ 1.0 Os juros e os prazos de resga-
12 dos empréstimos serão os usualmen
te adotados pelo Banco, em financia
ment03 a emprêsas privadas. 

§ 2.0 Inccrporar-se-ão ao Fundo Por
tuário Nacional, nas datas dos seus 
pagamentos, as cotas de amortização e 
juros dos empréstimos concedidos nos 
têrmos dêste artigo, deduzidas as des
pesas correspondentes aos seI viços do 
Banco. 

Art. 27. Os concessionários do me
lhcramento, aparelhamento e exploração 
comercial dos portos manterão escritu
rados entre as contas do seu passivo 
não exigível sob o título de Recursos 
do Fundo Portuário Nacional; 

a) o produto efetivamente recebido 
cta Taxa de 2'1é (dois por cento) ouro, 
criada pela Lei n.o 1.141, de 30 de de
zembro de 1903, quando essa receita, 
de acôrdo cmo o contrato de concessão, 
s:> tenha destinado à construção, am
pliação, melhoramento ou apa!'elhamen
te, das ;nstalaç(íes portuárbs a cargo 
do concessionário; 

b) o produto efetivamente recebido, 
ou que vier a ser recebido, do adicio
nal de 10% (dez por cento) sôbre os 
direitos de importação par:! consumo, 
criado !lelo art. Z.o do Decrdo n.o 

24.343, de 5 de junho de 1934, e da 
porcentagem de 6% (seis por cento) 
da taxa de despacho 8duaneiro, criada 
pelo art. 66 da Lei n.O 3.244, de 14 
de agôsto de 1957, quando essa recei
ta ou parte dela, de acôrdo com o con
trato de concessão, se tenha destinado 
ou se destine à construção, ampliação 
e m2lhoramento das instalações portuá
rias a cargo do concessionário; 
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c) o produto da taxa de emergência 
criada pelo Decreto-lei n.o 8.311, de 6 
de dezembro de 1945, já aplicado ou em 
depósito nos têrmos do art. 4.° do refe
rido Decreto-lei; 

d) a parcela da Taxa de Melhora
mento dos Portos, sujeita ao regime 
do art. 15, alínea a, dêste R~gulamen
to; 

e) as importâncias recebidas do 
Fundo Portuário Nacional para inves
timentos nas instalações portuárias; 

f) outras importâncias, de qualquer 
origem ou natureza, que lhes tenham 
sido ou venham a ser efetivamente en
tregues ou diretamente pagas pela 
União, para construção, melhoramento 
ou aparelhamento das instalações por
tuárias a cargo do concessionário. 

§ 1.0 O montante escriturado na 
conta Recursos do Fundo Portuário Na
cional referido neste artigo, constitui 
crédito inerente aos serviços, não se 
confunde com o capital da cc.ncessão e 
não será computado para efeito de en
campação ou reversão. 

§ 2.° O Dpartamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, levando em con
ta as condições econômicas do pôrto e 
o nível de preços dos serviços portuá
rios, determinará a inclusão na tarifa 
de cada pôrto organizado, de uma quota 
anual destinada a reembolsar o Fundo 
Portuário Nacional, total ou parcial-

mente, do custo dos serviços de draga
gem do pôrto, quando executados com 
recursos do referido Fundo. 

§ 3.° O montante dessa quota será 
recolhido pelo concessionário do pôrto 
e pelas autarquias portuárias, em duo
décimos mensais, ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico ou ao seu 
correspondente autorizado, para crédito 
de Fundo Portuário Nacional. 

§ 4.° Na tomada de contas relativa 
ao exercício corrente de 1958, que de
verá ser feita em 1959, no caso dos 
concessionários, ou da apresentação de 
suas contas relativas a 1958, às Dele
gações de Contrôle ou ao Tribunal de 
Contas, no caso de autarquias e de 
administração de portos sujeitas dire
tamente ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas, será apurado o mon
tante da conta "Recursos do Fundo 
Portuário Nacional". 

Art. 2'8. Os créditos orçamentários 
referidos na alínea f do art. 2.0 , no 
§ 1.0 do art. 5.0 e no § 3.0 do art. 7.0 
da Lei n.o 3.421, de 10 de julho de 1958, 
independem de registro prévio do Tri
bunal de Contas, sendo a sua distribui
ção feita automàticamente ao Tesouro 
~acional, que lhe dará o competente 
destino. - Lúcio Meira. 

Publicado no Diário Oficial de 18 de 
julho de 1959. 
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